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Projeto de Lei
 
Denomina "Sgt PM José Aparecido de Oliveira" o

prédio onde está instalada a 3ª Companhia da Polícia

Militar do 32º BPM/I, no município de Cândido Mota.
 

Artigo 1º - Passa a denominar-se “Sgt PM José Aparecido de Oliveira” o prédio onde está instalada a 3ª
Companhia da Polícia Militar do 32º BPM/I, no município de Cândido Mota.
 
Parágrafo único - No caso de mudança do local da 3ª Companhia da Polícia Militar do 32º BPM/I, no
município  de  Cândido  Mota,  ou  em  município  onde  ela  for  realocada,  será  aposto  o  nome  do
homenageado nas novas instalações."
 
Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação
 

JUSTIFICATIVA
 

Natural de Cândido Mota e nascido em 1965, José Aparecido de Oliveira dedicou sua trajetória ao serviço
público e ao bem-estar da coletividade. Em 1988, ingressou na Polícia Militar, onde construiu uma carreira
pautada  pelo  profissionalismo,  pela  seriedade  e  pela  dedicação  incansável.  O  zelo  com  que
desempenhava  suas  atribuições  e  a  disposição  constante  de  ir  além  do  dever  fizeram  com  que
conquistasse a admiração de superiores, colegas e da sociedade, que o reconheciam como um policial
exemplar e um ser humano digno de respeito.
 
Casado com Evanice Maciel de Góes de Oliveira, foi pai de duas filhas, Camila e Mariana, exercendo com
comprometimento e afeto os papéis de marido, pai e cidadão participativo. Em 2002, foi transferido de
Assis para Cândido Mota, município no qual permaneceu até sua aposentadoria, em abril de 2016.
 
Nesse período, além de cumprir com excelência suas funções na corporação, engajou-se voluntariamente
em melhorias da infraestrutura da Polícia Militar. Valendo-se de seus conhecimentos em construção civil,
colaborou com reformas no prédio da Companhia e em outras dependências, deixando contribuições
concretas que refletiam seu comprometimento com a instituição e com a cidade.
 
Reconhecido pelo espírito alegre e agregador, José Aparecido incentivava eventos sociais e momentos
de confraternização no ambiente de trabalho, fortalecendo a união e a camaradagem entre os colegas.
Fora do serviço, sua presença também se destacava: era estimado e respeitado por sua generosidade e
por sua participação ativa na comunidade de Cândido Mota.
 
Faleceu em 28 de março de 2021, deixando um legado de dedicação e um profundo sentimento de
saudade entre familiares, amigos e companheiros de profissão. Seu exemplo de integridade, retidão e
amor ao próximo permanece vivo e continua inspirando todos que tiveram a honra de conviver com ele.
 
Carinhosamente chamado de “Jota” pelos amigos, é merecedor da presente homenagem, que traduz o
impacto significativo de sua vida na trajetória daqueles ao seu redor.
 
Diante do exposto, conto com o apoio dos nobres pares para a aprovação do presente projeto de lei.
 
Sala das sessões,
 
 
 
 

Ricardo Madalena - PL
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Biografia do 3º Sgt PM José Aparecido de Oliveira. 

 

Nascido na cidade de Cândido Mota no ano 1965, José Aparecido de Oliveira ingressou 
nas fileiras da Polícia Militar no ano de 1988. Ao longo de sua carreira, destacou-se como um 
profissional exemplar, compromeƟdo com o cumprimento de suas funções e sempre disposto a 
ir além de suas responsabilidades formais, o que lhe rendeu o respeito e a admiração de seus 
superiores, pares, subordinados e da sociedade em geral. Casado com a Sra. Evanice Maciel de 
Góes de Oliveira, do matrimônio nasceram duas filhas, Camila Góes de Oliveira e Mariana Góes 
de Oliveira, sendo José Aparecido um exemplo de pai, marido e cidadão. Seu compromeƟmento 
com a comunidade de Cândido Mota se deu desde o ano de 2002, quando foi transferido, 
oriundo da cidade de Assis-SP e onde permaneceu até a data de sua reforma, em abril de 2016.  

Neste período extrapolava sua atuação na Polícia Militar, onde por muitas vezes, nas 
horas de folga, voluntariamente uƟlizou seu vasto conhecimento em construção civil para 
auxiliar na reforma do atual prédio da Companhia, bem como de outros ediİcios dos 
grupamentos e pelotões da 3ª Companhia do 32º BPM/I. Essas contribuições deixaram uma 
marca İsica e simbólica de sua dedicação não apenas à corporação, mas também à cidade que 
tanto amava. Além de suas realizações profissionais, José Aparecido era conhecido por sua 
alegria e espírito agregador. Ele era o grande incenƟvador das confraternizações e eventos sociais 
da Companhia, sendo figura central nas iniciaƟvas que fortaleciam o espírito de camaradagem 
entre seus colegas. Sua personalidade vibrante e generosidade também ecoavam na sociedade 
civil, onde era amplamente conhecido e admirado como um cidadão aƟvo e compromeƟdo com 
o bem-estar da comunidade.  

Infelizmente, em 28/03/2021, perdemos esse valoroso policial, que deixou um legado 
de serviços prestados e uma profunda saudade entre seus amigos, colegas de trabalho e 
familiares.  

Seu exemplo de integridade, dedicação e amor ao próximo conƟnua a inspirar aqueles 
que Ɵveram o privilégio de comparƟlhar sua convivência. Portanto, ao nomear o prédio da 
Polícia Militar em Cândido Mota em sua homenagem, estamos perpetuando a memória de um 
homem que, ao longo de quase três décadas, foi sinônimo de lealdade, competência e espírito 
de serviço. 

Jota, como era chamado pelos amigos, é merecedor desta disƟnção, que simboliza não 
apenas seu compromisso com a segurança pública, mas também seu profundo impacto na vida 
daqueles que o conheceram.  
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